
LEI N& 20 

O Povl!l> d® Municípi<» de Santa Luzia, por seus representantes 

decreta e eu, sanci@n.ui a seguinte lei: 
. 

Art. lll. - Fica anulada ;;-, importância de Cr~p 4.300,00 (QUATRO 
' ' ,>~ 

MIL E TREzgNTOS CRUZii!IHOS) , na seguinte dG>tagã@ do @r~Ínento vÍgen-

te: 

8 93 O - Substituig©es regalamentares de fu..~cionários Cr$ •••••• 

4.300,00. 

Art. 2& - Fica aberto o crédito esnecial da-imnort~ncia de - - . 

Cr~~ 4.300,00 (QUAT:c\O llíIL E TREZENTOS CRUZEIROS), para atender ao pa

gament0 de gratificações por serviços extraordinários, conforme de-

termina o Artigo 117 11a 11 de Decret0-lei nT- 864, de 28 de Outubro 

de 19,~2. 

Art. 3& - Revogam-se as disposições em coütrário. 

Prefeitura Mtmicipal de Santa Luzia, 29 de dezembro de 1948. 

- - - -~· -
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